
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de material de limpeza, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição Quant. 

01 Desinfetante bactericida, 2L 24 

02 Limpa vidros, 500ml 120 

03 Sabão em pedra glicerinado amarelo, 200g, pacote com 5 

unidades 

15 

04 Inseticida aerossol 420ml/365g  20 

05 Sabão em pó, 500g 50 

06 Pastilha sanitária adesiva, caixa c/ 3 unidades 15 

07 Pano de chão duplo saco alvejado para limpeza, cor branca, 

tamanho aproximado 70x40cm 

50 

08 Esponja dupla face, embalagem individual 150 

09 Detergente neutro, 500ml 60 

10 Água sanitária 1L 120 

11 Esponja de aço, pacote c/ 8 unidades, 45g 50 

12 Pasta para limpeza de fórmicas, 500g 50 

13 Álcool 70%, líquido, 1L. 48 

14 Refil de sabonete líquido com dosadora para dispenser – 

800 ml (compatível com dispenser trilha) – Aroma: flores 

do campo. 

60 

15 Papel toalha folha dupla, interfolhado, 100% celulose, 2 

dobras, caixa ou fardo. 

500.000 fls 

16 Papel higiênico, interfolhado 10x20cm, folha dupla, 2 

dobras, branco, caixa ou fardo.  

300.000 fls 

17 Copo descartável de polipropileno (PP), transparente, 

200ml, pacote com 100 unidades. 

500 

18 Lixeira em inox c/ pedal e tampa, 20L 30 

19 Lixeira em inox c/aro – 8L 30 

 

2. DESCRIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 

 

2.1 A demanda tem como embasamento legal a Lei 14.133, do dia primeiro de abril 

de 2021. 

2.2 A licitante deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários para o 

fornecimento do objeto, incluindo todos os impostos (inclusive diferença de ICMS), 

taxas, frete e custos de logística, entrega e descarregamento. 

2.3 O critério de julgamento das propostas será o menor preço global, inclusos todos 

os itens listados no item 1.1 assim como os custos com a entrega. 

2.4 Como requisito para a contratação, será exigido que a empresa cumpra as 

exigências do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, ressalvados os casos do art. 70 da mesma 

Lei. 

2.5 A licitante se compromete em manter o valor da proposta por, no mínimo, 60 

(sessenta) dias. 

2.6 O prazo para recebimento de propostas será de 03 (três) dias úteis nos termos do 

art. 75, § 3º da Lei 14.133, de 2021. 

2.7 No caso de não ser optante pelo Simples Nacional, a empresa vencedora se 

compromete a emitir o valor de pagamento com desconto em relação ao valor da Nota 

Fiscal/Fatura, referente à retenção de Imposto sobre a Renda (IR) e das contribuições 

(CSLL, Cofins e PIS/PASEP), nos termos do art. 4 e do anexo I da Instrução Normativa 

RFB N° 1234, de 11 de janeiro de 2012. O valor retido será pago em forma de uma 

DARF, referente aos tributos citados, em nome da empresa vencedora. 

3. PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e 

os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

3.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no ato da entrega do objeto. 

3.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 



 
 
 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 

materiais empregados. 

3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

3.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

3.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

3.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

3.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

3.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os 

sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

3.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

3.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 



 
 
 

3.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação. 

3.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Contratada inadimplente. 

3.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

3.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único 

do art. 6°, XIII, da Lei 14.133, de 2021. 

5. ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do efetivo 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Rua Sargento Aldo 

Almeida, n° 90, bairro Pinheiro, CEP 57055-510, Maceió/AL.  

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 



 
 
 

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com este Termo de Referência; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do objeto, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 
 
 

7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

7.1.1.2. O objeto deverá possuir postos de Assistência Técnica Autorizada, 

localizados na região metropolitana de Maceió; 

7.1.1.3. O objeto deverá possuir Certificado de Garantia Nacional. Não será 

aceito Certificado de Garantia Internacional; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 
 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  



 
 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

9.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º Lei 

14.133/2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º Lei 14.133/2021).  

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei 

14.133/2021). 



 
 
 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 Lei 14.133/2021)  

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 

Lei 14.133/2021) 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



 
 
 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021)  

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas na seguinte 

dotação orçamentária: 

Elemento de despesa: 6.2.2.1.1 

Dotação Orçamentária: 33.90.30.008 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZAÇÃO 

Centro de Custo: 02.01.05.001 – ATIVIDADE – Manter e Desenvolver Atividade do 

Órgão 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO CONTRATO  



 
 
 

12.1. Não será celebrado termo contratual entre o CREMAL e a empresa 

CONTRATADA, tendo em vista que o valor da contratação em questão enquadra-se no 

Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.  

12.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, 

da Lei n° 14.133/2021. 

 

Maceió/AL, 23 de setembro de 2024. 

 

 

Patrícia Valéria da Silva Oliveira Moraes 

Matrícula nº 234 

 

Márcia Virgínia Gomes Vasconcelos 

Matrícula nº 17 

 


